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DECLARAÇÃO 

 
DICAPEL PAPEIS E EMBALAGENS LTDA, inscrita no CNPJ N.º: 83.413.591/0003-18, por intermédio de seu 
representante legal, o Sr. GIOVANI SURDI DEBASTIANI, infra- assinado, portador da Carteira de Identidade n.º 
2.817.139 – SSP/SC e do CPF/MF n.º 892.270.859- 04, para os fins de habilitação na presente licitação, 
DECLARA para os devidos fins, sob as penas da Lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 

a) Até a presente data inexistem fatos impeditivos entre seus diretores, gerentes, sócios ou empregados 
para sua habilitação e participação no presente processo licitatório, bem como ter ciência da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme Artigo 38 da Lei 13.303/2016 e da Lei 
Estadual nº 16.493, de 05 de dezembro de 2014; 

 
b) Que não possuímos em nosso quadro funcional menores de dezoito anos executando trabalho no 

período noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos de idade, consoante art. 7º, inc. XXXIII, da 
Constituição da República; 

 
c) Não ter recebido da União, Estados, Distrito Federal ou Municípios suspensão temporária de 

participação em licitação ou impedimento de contratar com a Administração Federal, Estadual ou 
Municipal, assim como não ter recebido declaração de inidoneidade para licitar e ou contratar com a 
Administração Federal, Estadual ou Municipal; 

 
d) Declara que está regular perante a Seguridade Social (INSS) e FGTS bem como atende à todas as 

demais exigências de habilitação constantes do edital do referido certame, para os fins do art. 4º, VII, 
da Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, e demais efeitos legais, inclusive os do art. 7º da referida Lei, que 
conhece e cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos para o presente Pregão; 

 
e) Declara que não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos 

do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação e não possui proprietário ou sócio que 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e 
por afinidade, até o segundo grau, de agente político do órgão ou entidade contratante ou responsável 
pela licitação; 

 
f) Declara que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma 
da Súmula Vinculante n.º 013 do STF (Supremo Tribunal Federal); 

 
g) Declara que atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade sócio-ambiental, 

respeitando as normas de proteção do meio ambiente; 
 

h) Que conhece e aceita todas as condições do referido edital e anexos. Não realizou doação em dinheiro, 
ou bem estimável em dinheiro, para partido político ou campanha eleitoral a cargo eletivo, a contar do 
dia 02 de outubro de 2005, conforme lei 11.925/15; 

 

i) Cumpre com toda a legislação federal, estadual e municipal referente à Saúde e à Segurança no 
trabalho de nossos empregados, bem como todos os dispositivos relativos à matéria constantes de 
acordos, convenções ou dissídios coletivos, consoante exigência da Lei Estadual 10.732/98; 
 

j) DECLARAR, sob as penas da Lei, na qualidade de participante da licitação na modalidade de Pregão 
Eletrônico, instaurado por esta Prefeitura Municipal, para fins do disposto no inciso §1º do artigo 63 da 
Lei nº 14.133/2021, de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos Direitos Trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
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normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

 
k) Declara, o conhecimento de todos os termos da licitação, bem como tomou conhecimento de todas as 

especificações concernentes ao objeto da licitação, declarando ainda que cumpre todos os requisitos 
exigidos; 
 

l) Declara, que cumpre com as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do art. 
63, IV, da Lei nº 14.133/21; 

 
m) DECLARA que cumpre as exigências de reserva de cargos prevista no Art. 93 da Lei 8.213/91, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social; 
 

n) Declara, que recebeu os documentos relacionados no edital e tomou conhecimento de todas as 
informações necessárias, inclusive, das condições locais, para o fiel cumprimento das obrigações deste 
certame de licitação; 

 
o) DECLARA, para fins do disposto no inciso IV, do artigo 63, da Lei Federal nº 14.133/2021 e art. 93 da Lei 

8.213/1991, declaro que, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de 
funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação; 

 
p) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 

 
q) Declara que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009 
 
a) Nomeamos e constituímos o Sr. GIOVANI SURDI DEBASTIANI, infra-assinado, portador da 

Carteira de Identidade n.º 2.817.139 – SSP/SC e do CPF/MF n.º 892.270.859-04 para ser o responsável 
por assinar o Contrato/Ata de Registro de Preços referente a esta Licitação e acompanhar o 
cumprimento das obrigações contidas no Edital e seus Anexos, bem como no instrumento contratual; 

 
A - DECLARAÇÃO NEGATIVA DE RELAÇÃO FAMILIAR OU PARENTESCO 

 
1. não possui sócio(s) ou, no caso de sociedade anônima, diretor(es) que seja(m): 
a) cônjuge(s), companheiro(s) ou tenha(m) parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade, atéo 
terceiro grau, inclusive, com agentes políticos ou servidores ocupantes de cargos de direção ou no 
exercício de funções administrativas, ou que tenham ocupado os mencionados cargos/funções, nos 6 (seis) 
meses anteriores à data de abertura da sessão pública do procedimento licitatório; 
b) cônjuge(s), companheiro(s) ou tenha(m) parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, inclusive, com servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento 
vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da 
licitação deste Poder Executivo, ou que tenham ocupado os mencionados cargos, nos 6 (seis) meses 
anteriores à data de abertura da sessão pública do procedimento licitatório; 
2. está ciente da vedação: 
a) da subcontratação, quando autorizada pelo CONTRATANTE, de pessoa física ou jurídica se aquela ou os 
dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com magistrado ocupante de cargo de direção ou no exercício de funções administrativas, ou com 
servidor ocupante de cargo de direção, chefia ou assessoramento vinculado direta ou indiretamente a 
unidade situada na linha hierárquica da área encarregada da licitação, ou se deles forem companheiro ou 
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parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau inclusive; e 
 
b) da manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços, caso a CONTRATADA 
venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de 
agentes políticos ou servidores vinculados ao CONTRATANTE. 
 
3. são verdadeiras as informações prestadas no presente documento, sob pena de responsabilidade civil, 
administrativa e penal. 

 
B - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI Nº 13.709/2018 
 

1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 
contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização 
administrativa, civil e criminal. 
2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os 
dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em 
consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações a outras 
empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do 
edital/instrumento contratual. 
3. As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos patrimoniais, morais, 
individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, 
por inobservância à LGPD. 
4. Em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), o 
CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste edital, terá acesso aos dados pessoais dos 
representantes da LICITANTE/CONTRATADA/DETENTORA DA ATA, tais como: 
número do CPF e do RG, endereço eletrônico, cópia do documento de identificação, ART (Anotação de 
Responsabilidade Técnica), RRT (Registro de Responsabilidade Técnica) e CAT (Certidão de Acervo 
Técnico). (listar outros, quando cabível). 
5. A LICITANTE/CONTRATADA/DETENTORA DA ATA, declara que tem ciência da existência da Lei Geral de 
Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na 
legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 
6. A LICITANTE/CONTRATADA/DETENTORA DA ATA, fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 
24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações 
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 
inadequado ou ilícito que possa vir a causar risco ou dano relevante aos Titulares de Dados Pessoais, 
apresentando as informações descritas nos incisos do § 1º do art. 48 da LGPD, cabendo ao CONTRATANTE 
as demais obrigações de comunicação previstas no referido artigo. 
 

7.5.1. Que tem conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação e especificações técnicas previstas 
neste Edital; 
7.5.2. Que assume o compromisso de guardar todos os documentos originais/autenticados, anexados 
eletronicamente pelo prazo de 10 (dez) anos, e apresentá-los quando requeridos pela Administração Pública; 
7.5.3. Que os documentos anexados eletronicamente são fiéis aos originais e válidos para todos os efeitos 
legais, incorrendo nas sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 em caso de declaração falsa, sem 
prejuízo da responsabilização civil e criminal; 
7.5.4. Que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, conforme previsto no inciso 
VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021 (inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal); 
 
7.5.5. Que tem conhecimento das condutas passíveis de penalidades elencadas no item 22 deste Edital, e 
aquelas previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
7.5.6. Que até a presente data inexistem fatos impeditivos à sua participação, conforme itens 4 e 5 deste Edital, 
salvo disposição extraordinária prevista em lei específica; 
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7.5.7. Que possui ou não enquadramento empresarial como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte para 
fins de obtenção do tratamento diferenciado e favorecido nos termos da Lei Complementar Federal nº 
123/2006, se for o caso; 
7.5.9. Que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

7.5.10. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

a) Declaramos, para os devidos fins, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para 
habilitação no presente Pregão Eletrônico, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 
b) Declaramos, para os devidos fins, que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de 
qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público; 
c) Declaramos estar cientes e concordamos com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
d) Assumimos a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 
como firmes e verdadeiras; 
e) Declaramos que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93, da Lei nº 8.213/91; 
f) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, que não 
empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 16 
(dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos de 
idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI, do art. 68, da Lei 14.133/2021; 
h) Declaramos que não possui, em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III, do art. 5° da 
Constituição Federal. 
i) Declaramos, para os devidos fins, que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordamos que o Contrato seja encaminhado para o 
seguinte endereço: 
E-mail: licitacao@dicapel.com.br 
Telefone: (47)3331-5656 
j) Caso altere o citado e-mail ou telefone, comprometemo-nos a protocolizar pedido de alteração junto ao 
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de sermos considerados como intimados pelos meios 
anteriormente fornecidos 
k)Nomeamos e constituímos o Sr. GIOVANI SURDI DEBASTIANI, infra-assinado, portador da 
Carteira de Identidade n.º 2.817.139 – SSP/SC e do CPF/MF n.º 892.270.859-04 para ser o responsável por 
assinar o Contrato/Ata de Registro de Preços referente a esta Licitação e acompanhar o cumprimento das 
obrigações contidas no Edital e seus Anexos, bem como no instrumento contratual; 
DECLARA, sob as penalidades da lei e sob pena de desclassificação que, suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, nos termos do § 1º, 
do inciso IV, do Art. 63, da Lei nº 14.133, de 2021 e em outras normas específicas. 
 

Blumenau (SC), 05 de novembro de 2024. 

 
____________________________________ 

GIOVANI SURDI DEBASTIANI 
CPF: 892.270.859-04     
SOCIO - DIRETOR 


